
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Previdência
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

Coordenação-Geral de Auditoria e Contencioso
Coordenação de Auditoria

   
 
OFÍCIO SEI Nº 11490/2022/ME

  
 

Brasília, 24 de janeiro de 2022.

 

A Sua Excelência a Senhora
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Conselheira Presidente do Tribunal de Contas  do Estado de São Paulo - TCE/SP
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Prédio-Sede - Av. Rangel Pestana, 315 – Centro
CEP: 01017-906 - São Paulo – SP
https://sso.tce.sp.gov.br/cas-server/login
 
Assunto: Aplicação de recursos com indícios de irregularidades - Município de VALINHOS - SP.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10133.100841/2021-05.

 

                        Senhora Conselheira Presidente,

 

1. Os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS devem observar as normas gerais de
organização e funcionamento ditadas pela Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.  O art. 9º da Lei nº
9.717/1998, atribuiu ao Ministério da Previdência Social, atualmente Secretaria de Previdência do Ministério da
Economia, a competência para a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes próprios de
previdência social dos servidores públicos e dos militares da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como para estabelecer e publicar parâmetros e diretrizes gerais nela previstos e solicitar
informações sobre os RPPS.

2. Essas atribuições são exercidas por meio da Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência
Social, cujas competências estão previstas no art. 75 do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019.

3. A supervisão dos RPPS tem observado determinadas práticas que elevam, sobremaneira, a
exposição dos recursos a riscos desnecessários, em função da atuação da não observância dos princípios
previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010 e das demais normas para aplicação dos recursos dos RPPS,
resultando, em diversas ocasiões, prejuízos financeiros e, consequentemente, impacto no equilíbrio financeiro e
atuarial desses regimes.

4. A despeito dos limites e condições previstos na Resolução do CMN, as análises dos
investimentos efetuadas pela Secretaria de Previdência têm constatado a prática de determinadas condutas que
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demandam atuação dos órgãos fiscalizatórios em diversas instâncias, em especial por parte do Tribunal de
Contas do Estado.

5. Nesse sentido, durante o acompanhamento das aplicações de recursos dos RPPS, verificamos
situações que podem indicar que os responsáveis não tiveram o cuidado normativamente exigido para essas
aplicações, em provável desfavor dos servidores públicos que são segurados do RPPS, o que, no nosso
entendimento, indicam a necessidade de apuração de suas condutas, fatos melhor detalhados nos documentos
anexos.

6. Desse modo, vimos solicitar vossa colaboração e providências possíveis para o esclarecimento de
ocorrência que pode ter sido lesiva ao patrimônio do RPPS, e avaliado o cabimento de apuração dessas
condutas, quanto a eventual prática, em tese, de ilícito penal.

7. Juntamente com esse ofício, estamos encaminhando cópia do Despacho Numerado 14/2022 e
seus Anexos (Informação Fiscal, Subsídios para auditoria, Ofício de Credenciamento, Termo de Solicitação de
Documentos - TSD, e mídia enviada pelo RPPS), documentos que compõem essa representação administrativa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ALLEX ALBERT RODRIGUES

Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allex Albert Rodrigues,
Subsecretário(a) dos Regimes Próprios de Previdência Social, em
28/01/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 21708078 e o código CRC D6BE8F54.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo, Ala A, 4º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70059-900 - Brasília/DF
(61) 2021-5824

Processo nº 10133.100841/2021-05. SEI nº 21708078
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

